SENADO FEDERAL

PROJETO DE LEI DO SENADO
Ne 54, DE 2009

Cria limites para os servigos de prote¢do ao crédito inscrever
em seus bancos de dados informacgbes relativas aos
consumidores e da outras providéncias.

O CONGRESSO NACIONAL resolve:

Art. 1° Ficam os servicos de protecdo ao crédito impedidos de inscrever em quaisquer de
seus bancos de dados informacdes relativas a consumidores que estejam contestando judicialmente as
dividas que lhe sdo imputadas.

Paragrafo Unico. O descumprimento do disposto no caput deste artigo redundara em multa
a ser aplicada pelos sistemas de protecéo ao consumidor estaduais (PROCON) ao responsavel pelo servico
de protecdo ao crédito que variara de R$ 5.000,00 até R$ 20.000,00, levando-se em consideragdo a
gravidade do dolo e a reincidéncia.

Art. 2° A prestacao de informacdes incorretas por parte de qualquer servico de protecdo ao
crédito dara direito ao consumidor em ser indenizado em valor igual, a pelo menos, ao dobro do débito que
Ihe seja agravado.

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagéo.

JUSTIFICACAO

Em um momento de crise de crédito mundial e que ja se faz sentir no nosso pais, é necessario
gue se criem salvaguardas para impedir que ocorram excessos por parte dos érgédos de protecdo ao crédito.
Muitas das vezes, tais 6rgdos, sem o devido cuidado ou tramite legal, inscrevem incorretamente
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consumidores como devedores, enquanto 0s mesmos ainda estédo discutindo judicialmente os seus débitos.
Assim, o objetivo da presente proposicdo legislativa € permitir que seja dado o direito a prestacéo
jurisdicional sem que tenham seu nome “sujo” na praca. Além do mais, a lei prevé a multa e a indenizacgéo,
a fim de torna-la mais efetiva.

Senador RAIMUNDO COLOMBO

(As Comissoes de Assuntos Econdmicos; e de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscalizagio e Controle,
cabendo a Gltima a decisao terminativa.)
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